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DiáRiO DO ExECUTiVO
Governo do Estado

Governador: ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA

Leis e Decretos

LEi Nº 20 .716, DE 14 DE JUNHO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação Juventude 
Viva .Org de Minas Gerais, com sede no Município de 
Contagem .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Juventude Viva .Org de Minas Gerais, com 

sede no Município de Contagem .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 14 de junho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .

ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEi Nº 20 .717, DE 14 DE JUNHO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação Leão da Tribo 
de Judá, com sede no Município de Belo Horizonte .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Leão da Tribo de Judá, com sede no Muni-

cípio de Belo Horizonte .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 14 de junho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .

ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEi Nº 20 .718, DE 14 DE JUNHO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Sociedade Esportiva Cultu-
ral Wan Der Maas - SECWDM -, com sede no Município 
de Teófilo Otôni.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Sociedade Esportiva Cultural Wan Der Maas - 

SECWDM -, com sede no Município de Teófilo Otôni.
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 14 de junho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEi Nº 20 .719, DE 14 DE JUNHO DE 2013 .

Declara de utilidade pública o Centro Feminino de Longa 
Permanência – Lar das Velhinhas, com sede no Município 
de Montes Claros .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° Fica declarado de utilidade pública o Centro Feminino de Longa Permanência – Lar das 

Velhinhas, com sede no Município de Montes Claros .
Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 14 de junho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEi Nº 20 .720, DE 14 DE JUNHO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente 
Presbiteriana de Ação Social – Apas -, com sede no Muni-
cípio de Belo Horizonte .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Presbiteriana de Ação Social 

– Apas -, com sede no Município de Belo Horizontes .
Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 14 de junho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEi Nº 20 .721, DE 14 DE JUNHO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária do 
Bairro da Cachoeira – ACBC -, com sede no Município 
de Pouso Alto .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária do Bairro da Cachoeira – 

ACBC -, com sede no Município de Pouso Alto .
Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 14 de junho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEi Nº 20 .722, DE 14 DE JUNHO DE 2013 .

Declara de utilidade pública o instituto Marília de Dirceu, 
com sede no Município de Belo Horizonte .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° Fica declarado de utilidade pública o instituto Marília de Dirceu, com sede no Município 

de Belo Horizonte .
Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 14 de junho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena


